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 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria do Pró-Reitor, de 3-4-2013
Designando, em conformidade com o artigo 5º da Resolução 6440/12, os membros da Coordenação da Rede de Biotérios da 

Universidade de São Paulo. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. (Processo USP 2011.1.1102.42.0 - Portaria 
PRP 308/2013):

Titular Suplente 
Coordenador José Eduardo Krieger O coordenador será 

substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, por membro 
do Colegiado, eleito por seus 
pares (artigo 5º, parágrafo 
2º) 

Integrantes da Rede: 
ICB Rui Curi Patricia Gama 

FM José Eduardo Krieger Roger Chammas 

FMRP Thiago Matthar Cunha Dario Simões Zamboni 

PUSP-RP João Santana da Silva 
Christie Ramos Andrade Leite 
Panissi 

FMVZ 
Franscisco Javier Hernandez 
Blazquez Nívea Lopes de Souza 

Representante do conjunto 
de Unidades e Órgãos de 
ensino q fazem uso de 
animais sob a 
responsabilidade da Rede Lucia Helena Facciolli Regina Pekelmann Markus 

Manancial Sistema Aquífero Guarani – APRM-SAG, por Paulo 
Eduardo Alves Camargo Cruz, Executivo Público da Coordenado-
ria de Planejamento Ambiental da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente. Finalizando o Sr. Presidente agradeceu a presença de 
todos e declarou encerrada a reunião às dezesseis horas, da qual 
eu, Irene Sabatino Pereira Niccioli, lavrei a presente Ata. Franca, 
04 de dezembro de 2012.

 Universidade 
de São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.135, de 4-4-2013

Altera dispositivo da Portaria GR 4685/2010, que 
dispõe sobre delegação de competência

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
nos termos do artigo 42, IX, do Estatuto e tendo em vista 
manifestação da d. Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – O “caput” do artigo 1º da Portaria GR 4685, de 
21 de janeiro de 2010, alterada pelas Portarias GR 4782/2010, 
4876/2010, 5204/2011, 5538/2012, 5835/2012, 5888/2012 e 
5987/2012, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º – Fica delegada aos Diretores de Unidades 
Universitárias, Institutos Especializados e Museus, Dirigentes 
de Hospitais e de Centros de Informática, Vice-Reitor Executivo 
de Administração, Superintendentes, Prefeitos dos Campi da 
Capital e do Interior, Diretor Presidente da EDUSP, Diretor do 
CEPEUSP, Coordenador da Agência USP de Inovação e Chefe 
Técnico de Departamento do DT/SIBi-USP, e aos substitutos 
devidamente constituídos durante seus impedimentos legais, a 
competência para, observada a legislação vigente, praticar os 
seguintes atos:” (NR)

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 08.5.1140.1.5).

Portaria GR-6.136, de 4-4-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Hospital de Rea-
bilitação de Anomalias Craniofaciais, 56 (cinquenta e seis) 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 11
Técnico T1 A 10
Superior S1 A 35

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 13.5.25.61.7).

Portaria GR-6.137, de 4-4-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Física 
de São Carlos, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.357.76.0).

Portaria GR-6.138, de 4-4-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Hospital de Reabi-
litação de Anomalias Craniofaciais, 02 (dois) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.5.61.9).

Portaria GR-6.139, de 4-4-2013

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os 02 (dois) empregos públicos relacionados 
abaixo, criados pela Lei Complementar 1074/2008 e redistri-
buídos pelas respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das 
Unidades a seguir indicadas para a Escola de Enfermagem:
EMPREGO PÚBLICO GRUPO PORTARIA GR UNIDADE/ ÓRGÃO
1160265 Técnico T1 A 5996/2013 Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
1197029 Básico B1 A 5908/2012 Sistema Integrado de Bibliotecas

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.92.7.4).

Portaria GR-6.140, de 4-4-2013

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola de Enferma-
gem, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.92.7.4).

Portaria do Reitor, de 4-4-2013
Designando, nos termos do artigo 4º da Portaria GR 

2901/1994, alterada pela Portaria GR 5628/2012, MAURÍCIO 
ANTONIO HUNGLOUBE, JOSÉ EDUARDO PAVÃO e TIAGO HEN-
RIQUE DA SILVA, na qualidade de titulares, e ALEX BORGES 
GOMES, na qualidade de suplente, para, com mandato de 1 
ano e sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
Permanente de Avaliação da Prefeitura do Campus USP de 
Pirassununga, a partir de 22-4-2013. Proc. USP 94.1.9564.1.8.

da SOS Sapucaí Mirim, complementa que se o projeto de recu-
peração de nascente, mata ciliar for de interesse geral da bacia, 
mesmo não sendo contemplado dentro deste 25%, mas a Cama-
ra Técnica entende que o projeto é de abrangência regional, ela 
tem autonomia de priorizá-lo dentro da demanda espontânea. 
Hélio Kondo, Prefeito Municipal de Cristais Paulista, reforça que 
o parágrafo 7º do artigo quinto da deliberação anterior (nº 205) 
sobre financiamento de projetos para PSA – Pagamentos por 
Serviços Ambientais, que se o Decreto 55.947 for o que contem-
pla o programa mina d’água, que prevê o plantio de arvores nas 
nascentes, para proteção das nascentes, fica então estabelecido 
nesta deliberação (nº 205) que as prefeituras podem apresentar 
projetos de recuperação de nascentes. Célio Bertelli, explica que 
o PSA- Pagamentos por serviços ambientais é um novo instru-
mento legal que atende ao segmento principalmente ruralista, 
aqueles que são produtores de água. Como exemplo de Nova 
Iorque, quando o proprietário tem a área de proteção permanen-
te e reserva legal definidas do manancial que abastece a cidade, 
ele tem o benefício de ser compensado por esses serviços 
ambientais, por manter a qualidade e quantidade do recurso 
hídrico. Ressalta que o colegiado deverá estudar valores de 
compensação por serviços ambientais. Encerrando-se a discus-
são, o Sr. Presidente coloca em votação, sendo aprovada. Em 
seguida o Sr. Presidente apresentou a Deliberação CBH/SMG 
207/12 que estabelece o período e procedimento para entrega 
das propostas do FEHIDRO no ano de 2013. Irene, passou a uma 
breve apresentação sobre a referida deliberação destacando que 
o processo de protocolo será dividido em quatro etapas, sendo a 
primeira o recebimento das propostas pela Secretaria Executiva 
do Colegiado, a segunda etapa é chamada de fase preliminar 
que é a análise de documentação pela CT PLAGRHi, a terceira 
etapa referente as complementações por parte do tomador do 
recurso e a quarta etapa chamada de fase final que é a classifi-
cação das propostas. A seguir destacou os períodos e os traba-
lhos que serão realizados em cada etapa. O Sr. Presidente colo-
cou em discussão, não havendo manifestação, coloca em vota-
ção, sendo aprovada. A seguir o Sr. Presidente apresenta a Deli-
beração CBH SMG nº 208 que aprova os procedimentos, regula-
mentos e edital de convocação para a eleição do biênio 2013 a 
2015. Irene faz uma breve apresentação sobre a referida delibe-
ração, destacando as datas das reuniões setoriais e a documen-
tação necessária para cadastramento no colegiado. A seguir o 
Presidente colocou em discussão, não havendo manifestação, 
coloca em votação, sendo aprovada. Em seguida Sr. Presidente, 
apresentou a Deliberação CBH SMG nº 209/12 sobre a manifes-
tação do CBH SMG quanto a implantação do Centro de Trata-
mento de Resíduos no município de Guará. Passando a palavra 
à Irene que explicou que a referida deliberação tem como base 
o Parecer Técnico da CT PLAGRHi, que reuniu-se duas vezes para 
discutir sobre o assunto, sendo a primeira reunião em conjunto 
com os técnicos da Brasil SA Ambiental, que são os responsáveis 
pela elaboração do EIA- Estudo de Impacto Ambiental e o RIMA- 
Relatório de Impacto Ambiental sobre a implantação da Central 
de Tratamento de Resíduos (CTR). Na segunda reunião a CT 
PLAGRHi estabeleceu as recomendações, estabelecidas nesta 
deliberação, a serem acolhidas pelos técnicos do DAIA – Depar-
tamento de Avaliação de Impacto Ambiental da CETESB. Marcos 
Henrique Alves, presidente do CBH SMG, ressalta o primeiro 
artigo onde o CBH SMG é favorável a implantação do empreen-
dimento. Marco Aurélio Migliori, Prefeito Municipal de Guará, 
colocou que o empreendimento trata de um aterro de classe I, 
que é aquele que poderá receber lixo tóxico, metais pesados e 
demais e não é de interesse do município esse tipo de empreen-
dimento. Colocou que já é existente no local um aterro sanitário 
da AMBITEC de classe II, que pode receber lixo urbano e material 
hospitalar, inclusive do hospital do câncer de Barretos, e como 
compensação da instalação do empreendimento a AMBITEC 
implantou um núcleo de educação ambiental, mas não implan-
tou o núcleo de reciclagem. Explanou que a implantação de duas 
Pequenas Centrais Hidrelétricas no trecho onde se pretende 
implantar o CTR, provoca uma modificação no lençol freático, 
que precisa ser avaliada com maior profundidade, trata-se do 
aquífero guarani uma das maiores reservas de água subterrânea 
do mundo. Diante disso, o prefeito pede o apoio e colaboração 
que as recomendações fossem bem colocadas e a possibilidade 
deste assunto fosse tratado na próxima legislatura. Setti coloca 
que hoje em dia existe tecnologia suficiente para detectar a 
contaminação do solo, destacando que a maior fonte poluidora 
são os postos de gasolina, onde essa tecnologia apresenta sen-
sores que detectam imediatamente algum vazamento. Salientou 
que o órgão ambiental do estado de São Paulo, a Secretaria do 
Meio Ambiente, se aprovar esse empreendimento será com toda 
a exigência tecnológica existente para controle de contamina-
ção. Desta forma o plenário não deveria descartar a aprovação 
desta deliberação. Ressaltando que está defendendo o projeto e 
não a empresa, pois é necessidade da nossa região, e que esses 
empreendimentos não deveriam receber resíduos de outros 
estados. Outro fato, que quando aprovado o aterro da AMBITEC, 
não era exigência a apresentação do EIA - Estudo de Impacto 
Ambiental e sim o RAP – Relatório de Avaliação Preliminar, esse 
está passando pelo EIA-RIMA e depois pela responsabilidade 
sócio ambiental, que para entrar em operação deverá atender 
todas as exigências técnicas, se não, não recebe a Licença de 
Operação e não pode operar. Célio Bertelli, colocou que a Câma-
ra Técnica realizou a analise em cima da EIA-RIMA encaminhado 
ao CBH, realizou uma reunião com os representantes da empre-
sa responsável pelo estudo, inclusive com técnico de água sub-
terrânea da CT de Água Subterrânea do Colegiado. Colocou que 
na reunião foi questionado aos técnicos da Brasil Ambiental que 
tipo de resíduos seriam os de classe I, e a respostas foi que 
seriam resíduos de saúde passado na auto clave, procedimento 
que entendemos estar correto. Colocou que montou-se uma 
equipe multidisciplinar, técnicos do DAEE, CETESB, técnicos 
especializados em água subterrânea, fauna e flora, e iniciaram a 
avaliação do EIA RIMA, encontrando falhas nos postos de água 
subterrânea e monitoramento e também na apresentação técni-
ca os taludes onde será montado o aterro apresentaram linhas 
de ruptura em relação à equação apresentada não foram convin-
centes, sendo uma das recomendações da CT. Concluindo que 
em termo de prevenção, a CT realizou uma análise exaustiva que 
finalizou nas recomendações, salientando que o colegiado não é 
o órgão ambiental que irá decidir sobre a emissão das Licenças 
Ambientais. Carlos Migliori, Secretaria Estadual de Saúde, disse 
que o colegiado deveria aguardar a Licença Prévia emitida pelo 
órgão ambiental e somente depois fazer sua manifestação. 
Reginaldo Branquinho, secretário executivo adjunto, questiona 
se a manifestação do Colegiado não é pré requisito para emis-
são desta Licença. Irene explica que a manifestação atende à 
resolução da SMA nº 54 que estabelece prazo e objetivo ao 
colegiado. A discussão discorreu sobre a aprovação de um docu-
mento que poderá prejudicar o município de Guará, levantando 
a hipótese de retirada da deliberação. Alex Veronez, representan-
te titular da SABESP, acha prejudicial a retirada da deliberação, 
pois assim as recomendações não constariam da Licença Prévia, 
caracterizando uma ausência do Comitê, salientando que a 
análise é voltada para os recursos hídricos, com relação a anu-
ência da PM de Guará o técnico da CETESB irá verificar. Setti, 
propõe a inclusão de um novo artigo, sobre a apresentação de 
uma anuência da PM de Guara com relação a instalação do 
empreendimento, antes da emissão da Licença Prévia. O Sr. 
Presidente coloca em votação a proposta de retirada da delibe-
ração, obtendo 4 votos a favor e 14 contrários, permanecendo 
assim a Deliberação de nº 209/12 na pauta da 2º Reunião Plená-
ria do CBH SMG. A seguir, o Sr. Presidente coloca em discussão a 
inclusão do artigo 7º na referida deliberação conforme recomen-
dação do Sr. Setti. Passa a palavra a Irene que expõe o teor do 
novo artigo: antes da emissão da Licença Prévia a PM deverá 
apresente certidão atualizada de uso e ocupação do solo, o 
plano diretor municipal, bem como carta de anuência sobre a 
implantação do empreendimento à Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente. Há manifestações para adequações do texto. O Sr. 
Presidente coloca em votação, sendo aprovada. Posteriormente, 
acontece a apresentação da Minuta de Lei Específica que institui 
a Área de Proteção e Recuperação da Zona de Afloramento do 

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Comunicado
O Pró-Reitor de Pós-Graduação comunica as seguintes 

manifestações do Conselho:
tendo examinado as peças constantes no Processo 

13.1.4517.1.0 e de acordo com o disposto no Artigo 73 do Esta-
tuto, o Conselho de Pós-Graduação resolveu autorizar a criação 
do Programa de Mestrado Profissional “Ciências das Imagens 
e Física Médica” e das áreas de concentração “Diagnóstico 
por Imagem” e “Física Médica”, da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto, o qual deverá reger-se pela norma fixada no 
Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 6523, de 01 de 
abril de 2013.

tendo examinado as peças constantes no Processo 
12.1.33270.1.9 e de acordo com o disposto no Artigo 73 do 
Estatuto, o Conselho de Pós-Graduação resolveu autorizar a 
alteração da nomenclatura da Área de Concentração “Sistemas 
Digitais” para “Engenharia de Computação”, no Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, da Escola Politécnica;

tendo examinado as peças constantes no Processo 
12.1.932.12.8 e de acordo com o disposto no Artigo 73 do 
Estatuto, o Conselho de Pós-Graduação resolveu autorizar a 
criação do Programa de Mestrado Profissional e da Área de 
Concentração “Empreendedorismo”, da Faculdade de Economia 
e Administração e Contabilidade, o qual deverá reger-se pela 
norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 
6521, de 28 de março de 2013;

tendo examinado as peças constantes no Processo 
13.1.136.55.1 e de acordo com o disposto no Artigo 73 do Esta-
tuto, o Conselho de Pós-Graduação resolveu autorizar a criação 
do Programa de Mestrado Profissional “Matemática, Estatística 
e Computação Aplicadas à Indústria” e da Área de Concentração 
“Matemática, Estatística e Computação”, do Instituto de Ciên-
cias Matemática e de Computação, o qual deverá reger-se pela 
norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 
6524, de 01 de abril de 2013.

 SECRETARIA GERAL

 COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DOCENTE
Comunicado
A Secretaria Geral à vista do disposto no art. 4º, inciso 

IV da Resolução 5927/2011, informa que a CCAD deferiu as 
inscrições dos candidatos abaixo relacionados ao 2º processo de 
progressão na carreira docente, bem como os assessores ad hoc 
indicados pelas respectivas Comissões de Avaliação Setorial – 
CAS, nos termos do artigo 8º da citada Resolução:

CAS Biológicas II
Candidatos
Anderson de Sá Nunes, 3009335; Beatriz Rossetti Ferreira, 

421365; Cecilia Helena de Azevedo Gouveia Ferreira, 102098; 
Chao Yun Irene Yan, 3665011; Claudio Miguel da Costa Neto, 
5003534; Fábio Luís Forti, 862371; Gisele Akemi Oda, 831421; 
Glaucia Mendes Souza, 1044999; Humberto Miguel Garay Mal-
partida, 3416847; Leda Menescal de Oliveira, 90735; Marcelo 
Damario Gomes, 1352756; Marcus Vinicius Chrysostomo Baldo, 
55850; Maria Luisa Paco Larson, 53604; Moacyr Luiz Aizenstein, 
44587; Ricardo Mauricio Xavier Leão, 4810387; Roberto do 
Nascimento Silva, 6955069; Ronald Dennis Paul Kenneth Clive 
Ranvaud, 57438; Rubens Fazan Júnior, 1842186; Silvia Lacchini, 
3266955; Vagner Roberto Antunes, 3050263; Victor Hugo Aquino 
Quintana, 2179699; Vitor Marcel Faça, 1964279.

Assessores ad hoc
Ana Maria da Costa Ferreira
Carlos Frederico Martins Menck
Emer Suavinho Ferro
Jorge Luiz Pesquero
José Franco da Silveira Filho
Luis Eduardo Soares Netto
Mauricio da Silva Baptista
Nilce Maria Martinez Rossi
Roger Chammas
Sergio Schenkman
CAS Física e Astronomia
Candidatos
Diego Trancanelli, 7484813; Javier Alcides Ellena, 3268616; 

Jose Fernando Diniz Chubaci, 974192; Leandro Romero Gasques, 
813452; Lino Misoguti, 1047835; Marcelo Gameiro Munhoz, 
1453644; Marcos Vinicius Borges Teixeira Lima, 6962853; Ruy 
Pepe da Silva, 50664

Assessores ad hoc
Brett Vern Carlson
Daniel Pereira
Hugo Reuters Schelin
Ignácio Alfonso de Bediaga e Hickman
Igor Polikarpov
Ioav Waga
Iris Concepción Linares de Torriani
Jacobus Willibrordus Swart
Luiz Felipe Alvahydo de Ulhôa Canto
Marcia Carvalho de Abreu Fantini
Marina Nielsen
Nelson Ricardo de Freitas Braga
Nestor Felipe Caticha Alfonso
Oscar Jose Pinto Eboli
Osvaldo Novais de Oliveira Junior
Paulo Alberto Nussenzveig
Ricardo Luiz Viana
Roberto Mendonça Faria
Roberto Vicencotto Ribas
Rogério Rosenfeld
Ronald Cintra Shellard
Sérgio José Barbosa Duarte
Vito Roberto Vanin

A Secretaria Geral, à vista do disposto no artigo 12 da 
Resolução nº 5927/2011 e da decisão da CCAD, informa que 
os candidatos avaliados pelas Comissões de Avaliação Setoriais 
abaixo tiveram seus pedidos de reconsideração aprovados, 
retroagindo seus efeitos a 7-9-2012.

CAS Comunicações, Artes e Ciências da Informação
Candidatos:
Carmen Sylvia Guimaraes Aranha, 92928, Professor Associa-

do 2; Eduardo Seincman, 79270, Professor Associado 3; Geraldo 
de Souza Dias Filho, 62984, Professor Associado 2; Jose Luis 
Prudente de Aquino, 822192, Professor Doutor 2; Katia Canton 
Monteiro, 93119, Professor Associado 3; Luciana Sayure Shima-
buco, 5331972, Professor Doutor 2; Madalena Pedroso Aulicino, 
1401430, Professor Doutor 2.

A Secretaria Geral, à vista do disposto no artigo 12 da 
Resolução 5927/2011 e da decisão da CCAD, informa que os 
candidatos avaliados pelas Comissões de Avaliação Setoriais 
abaixo tiveram seus pedidos de reconsideração aprovados, 
retroagindo seus efeitos a 26-10-2012.

CAS Biológicas II
Candidatos:
Antônio José da Costa Filho, 429464, Professor Associado 3; 

Beny Spira, 3177577, Professor Associado 2; Carla Columbano 
de Oliveira, 2992508, Professor Associado 3; Carlos Pelleschi 
Taborda, 4788149, Professor Associado 3; Heloiza Ramos Barbo-
sa, 25071, Professor Doutor 2; Jorge Timenetsky, 2089751, Pro-
fessor Associado 3; Lourdes Isaac, 2088916, Professor Associado 
3; Marcelo Nicolas Muscara, 1266597, Professor Associado 3; 
Marilis do Valle Marques, 1497657, Professor Associado 2; San-
dro Roberto Marana, 1915902, Professor Associado 2; Wothan 
Tavares de Lima, 40882, Professor Associado 3.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Retificação
No Extrato de Contrato 029-2013-CCE, Processos: 

2013.1.126.70.0, Pregão para Registro de Preços: 013-2012, 
onde se lê: Contrato: 028-2013, leia-se: Contrato: 029-2013.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Termo de Convênio Acadêmico Internacional
Processo: 2009.1.8.88.5
Convenentes: Universidade de São Paulo e Universidade 

Claude Bernard – Lyon 1
Objeto: Convênio acadêmico referente à co-orientação de 

tese de doutorado visando à dupla titulação da doutoranda 
Simone de Fátima Medeiros

Vigência: Até a obtenção da dupla titulação
Data da Assinatura: 31/05/10.
 Despacho do Reitor, de 5-4-2013
Processo nº 2012.1.1574.88.8
Unidade Interessada: Escola de Engenharia de Lorena
Contratada: Sinc do Brasil Instrumentação Cientifica Ltda
Valor R$ 204.999,80
Ratifico o ato declaratório de licitação, de acordo com o art. 

26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor 
que assina a mesma.

 Extrato de Contrato
Contrato Nº 15/13-EEL
Contratante: Universidade de São Paulo por intermédio da 

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
Contratada: ALAIDE DO PRADO LORENA ME
Objeto: Prestação de serviço de jardinagem com plantio de 

grama de talude.
Valor: R$ 5.952,00
Data assinatura: 03 de abril de 2013..
Vigência: 30 dias corridos.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Segundo Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 12.1.1791.11.0
Parecer PG.P:298/12
Contrato nº:144/2012
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: JLA Construções e Comércio Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Objeto do Con-

trato, Cláusula Quarta: Valor, Atualização dos Preços e Pagamen-
to. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto a supressão de aproxi-
madamente 4,251% na execução das obras e serviços de enge-
nharia civil: item 01 – recuperação total do sistema de cobertura, 
forros, lajes e impermeabilização da caixa d’água do Pavilhão de 
Genética (novo) – Prof. Friedrich Gustav Brieges.

Do Valor: Após a supressão de R$ 22.778,05 passa a ser de 
R$ 561.616,04, sendo: R$ 397.093,86 (item 01) e R$ 164.522,17 
(item 02).

Data de Assinatura: 03/04/13.


